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SUMULA STF Nº 563 
 

O CONCURSO DE PREFERÊNCIA A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 187 DO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO NACIONAL É COMPATÍVEL COM O SIPOSTO NO ART. 9º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  

 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 
 
 

Elaborado e disponibilizado pela Equipe do Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento da  
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

 
 

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula563/false
mailto:seesc@tjrj.jus.br

